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Art. 2º Nestes termos fica proibida, para fins de transporte
aéreo de artigos perigosos pelo modal aéreo, a utilização da em-
balagem acima mencionada, com data de fabricação posterior à 10 de
março de 2016, data do pedido de cancelamento feito pela Empresa
SLOTTER Indústria de Embalagens Ltda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO IGAWA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL DE 2016

A GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO - SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de
julho de 2014, resolve:

No- 942 - Homologar o Curso da Aeronave HU30, por 5 (cinco) anos, da
Scoda Aeronáutica, situada à Estrada Municipal IPN 020 KM 0.1, Ipeúna
- São Paulo (SP), CEP 13537-000. Processo nº 00065.094195/2015-81.

No- 943 - Revogar a suspensão cautelar da homologação do curso
prático de Piloto Comercial de Helicópteros da FRISONFLY Escola
de Aviação Civil, situada na Rodovia BR 040, Km 543 e 544, s/nº,
Galpão 03 - São Sebastião das Águas Claras, Nova Lima - MG, CEP:
34000-000. Processo nº 00065.167410/2015-70.

No- 944 - Renovar a homologação dos Cursos de Mecânico de Ma-
nutenção Aeronáutica - Célula, Grupo Motopropulsor e Aviônicos,
partes teórica e prática e do Curso de Comissário de Voo, por 5
(cinco) anos, da FLY COMPANY Escola de Aviação Civil Ltda si-
tuada a Rua XV de Novembro, 1010, Centro, na cidade de Campo
Grande - MS, CEP: 79.002-141. Processo nº 00065.170701/2015-45.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

SIMONE AQUINO MARTINS DE CASTRO

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL DE 2016

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO
S U B S T I T U TO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º,
inciso I, da Portaria nº 955/SAR, de 12 de abril de 2013, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145
(RBAC nº 145), com fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro
de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 946 - Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de
Manutenção de nº 0710-02/ANAC, emitido em favor da oficina de ma-
nutenção de produto aeronáutico J.F. AVIATION (J.F. AVIATION
STRUCTURAL REPAIR LTDA). Processo nº 00066.009852/2016-73.

No- 947 - Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de
Manutenção de nº 1604-31/ANAC, emitido em favor da oficina de
manutenção de produto aeronáutico AIRTECH SOLUÇÕES AERO-
NÁUTICAS LTDA. Processo nº 00065.170265/2015-12.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 945, DE 18 DE ABRIL DE 2016

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso X, da Portaria nº
1751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista as informações e
evidências apresentadas pelo operador do aeródromo e o exposto na
Nota Técnica nº 37/2016/GFIC/SIA, de 14 de abril de 2016, e con-
siderando o que consta do processo nº 00065.033405/2016-45, re-
solve:

Art. 1º Atestar que o aeródromo de Jequié (SNJK), loca-
lizado no município de mesmo nome, no Estado da Bahia, atende às
condições necessárias para ser reaberto ao tráfego aéreo.

Parágrafo único. Tendo em vista já ter sido solicitada ao
Instituto de Cartografia Aeronáutica (ICA) a exclusão do aeródromo
das publicações aeronáuticas, e ter sido publicado o NOTAM per-
manente Z3024/2015, a reabertura ao tráfego do aeródromo depen-
derá de atualização do cadastro do mesmo.

Art. 2º Alterar o Anexo à Portaria nº 2631/SIA, de 1º de
outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 5 de
outubro de 2015, Seção 1, página 6, para excluir da listagem o
aeródromo mencionado no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL DE 2016

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
S U B S T I T U TO , no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
I, da Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137
(RBAC nº 137), com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, resolve:

No- 940 - Retificar a emissão do Certificado de Operador Aeroagrícola
nº 2016-02-4IKM-02-00, emitido em 18 de fevereiro de 2016, em
favor da QUIMIGEL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS AÉ-
REOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº 64.675.671/0002-16.

No- 941 - Ratificar a emissão da revisão 01 do Certificado de Ope-
rador Aéreo (COA) nº 2013-08-5IGU-05-01, emitido em 11 de abril
de 2016, em favor de INOVAR AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.-ME,
e enviado à interessada em 11 de abril de 2016 pelo Ofício nº
161/2016/GOAG-PA/SPO. 00068.005256/2015-13.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

EDMARCIO ANDRADE PIRES

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

DIRETORIA EXECUTIVA
DIRETORIA FINANCEIRA E DE SERVIÇOS

C O M PA RT I L H A D O S
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RISCO

E COMPLIANCE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

A INFRAERO, em atendimento à instrução contida no Art.
10 da Portaria 910 da CGU, de 07/04/2015 e no AA Nº
842/DFRC/2016, de 18/04/2016, torna pública a prorrogação de prazo
de conclusão do PAR nº 002/DFRC/2015, por 120 dias.

SIDNEY BRITO DA SILVA

SECRETARIA DO PRODUTOR RURAL E
C O O P E R AT I V I S M O

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
C U LT I VA R E S
RETIFICAÇÃO

Na Decisão nº 17, de 11 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU Nº 49, seção 01, em 14/03/2016, página 13, onde se lê "11 de
fevereiro de 2016", leia-se "11 de março de 2016"; onde se lê "com
base no inciso V do art. 3º e §3º do art. 18 da Lei nº 9.456, de 1997",
leia-se "com base no §5º, do art. 18, da Lei nº 9.456, de 1997"; e,
onde se lê "Em cumprimento ao §7° do art. 18 da Lei n.° 9.456, de
1997, fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados
da publicação desta Decisão", leia-se "De acordo com os §5°, do art.
18, da Lei n.° 9.456, de 1997, encerra-se a instância administra-
tiva.".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO
ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 77, DE 6 DE ABRIL DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º Excluir o município de Montividiu da Portaria nº 028,
de 21 de março de 2014, que habilita a médica veterinária Grazielle
Maria Guimarães Souza, inscrita no CRMV-GO sob o nº 6028, para
fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

.MARCUIR RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº 78, DE 6 DEABRIL DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º Incluir os municípios de Aparecida do Rio Doce,
Santa Helena de Goiás, Maurilândia, Turvelândia, Quirinópolis, Cas-
telândia e Serranópolis na Portaria nº 167, de 29 de julho de 2013,
que habilita o médico veterinário Francisco dos Santos Perim, inscrito
no CRMV-GO sob o nº 5534, para fornecer Guia de Trânsito Animal
- GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de AVES e OVOS
F É RT E I S

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

.MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº 79, DE 6 DE ABRIL DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Excluir os municípios de Serranápolis, Santa
Helena de Goiás, Maurilândia, Quirinópolis, Castelândia, Montividiu
e Aparecida do Rio Doce na Portaria nº 149 de 05 de julho de 2013,
que habilita a médica veterinária Aline Maria Lima Sampaio, inscrita
no CRMV-GO sob o nº 3987, para fornecer Guia de Trânsito Animal
- GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de AVES e OVOS
F É RT E I S .

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

.MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE ABRIL DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º -Excluir o município de Montividiu da Portaria nº
204, de 16 de setembro de 2013, que habilita a médica veterinária
Camila Ferreira Rezende, inscrita no CRMV-GO sob o nº 5810, para
fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

.MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

PORTARIA Nº 81, DE 6 DE ABRIL DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Excluir o município de Montividiu da Portaria nº
269, de 07 de novembro de 2013, que habilita o médico veterinário
Rodolfo Piccini Wendt, inscrio no CRMV- GO sob o nº 5694, para
fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e
interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

.MARCIUS RIBEIRO DE FREITAS
Interino

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE

INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 18, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Atendendo ao Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art.
14, § 2º, estamos cancelando e indeferindo os pleitos de registros dos
produtos abaixo discriminados:

1. indeferimos os pleitos de registros dos produtos: Tiro
processo nº21000.010183/2011-11 de acordo com o Ofício nº
1347/2012-ANVISA, Imazaquin Técnico Biesterfeld processo nº
21000.010528/2009-11, Clorimuron-Etil Técnico Biesterfeld processo
nº 21000.002750/2010-76 de acordo com o Ofício nº 0636/2015-
ANVISA; Tebuconazole Técnico Biesterfeld processo nº
21000.008364/2009-54 de acordo com o Ofício nº 0631/2015 - AN-
VISA; Bifenthrin Técnico Biesterfeld processo nº
21000.005192/2010-09 de acordo com o Ofício nº 0635/2015 - AN-
VISA; Nicosulfuron Técnico Milenia processo nº
21000.012119/2010-85 de acordo com o Ofício nº 0630/2015-AN-
VISA; Glifosato Técnico CCAB V processo nº 21000.012840/2010-
75 de acordo com Ofício nº 0889/2015-ANVISA.

2. indeferimento do pleito de registro do produto Investe
processo nº 21000.007367/2015-19 de acordo com o Ofício nº
02001.003055/2016-62 - IBAMA.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador Geral
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